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EMENDA ADITIVA Nº 001/2017


				
SÚMULA: "Adiciona o Projeto de Lei 008/2017 e dá outras Providencias".

[bookmark: _GoBack]O vereador Caio Pintor, após analise Projeto de Lei 008/2017, adentrou no plenário com a Emenda Aditiva 001/2017, que resolve adiciona Projeto de Lei 008/2017, conforme segue.

Art. 1º - Fica adicionado no artigo 1º, o parágrafo 4º do Projeto de Lei  007/2017, a seguinte redação.

Artigo 1º.
Parágrafo 4º: A Entidade fica responsável em cumprir o regulamento de utilização da Casa Mortuária de Porto dos Gaúchos – MT. Em caso de descumprimento no qual foi estabelecido neste regulamento, será cortada a iniciativa. 

 			Art. 2º Esta Emenda entra em virgor na data da publicação do projeto de Lei 008/2017, revogado as disposições em contrario.


					Sala das Sessões Comissões em 20/02/2017








Caio Pintor
Vereador














J U S T I F I C A T I V A



				Senhor Prefeito Municipal.

				
A Emenda Aditiva no Projeto e lei 008/2017, vem ao encontro de garantir o direito de todo o cidadão no uso da Capela Mortuária. 


 
Sala das Sessões, em 20/02/2017


 



Caio Pintor
Vereador
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